
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 796, de 2011

AUTOR: Deputado Campos Machado 

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Tabatinga

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Quanto ao atestado atualizado apresentado do Conselho Municipal de Assistência Social (inciso IV, do art. 1º), o qual foi entregue anteriormente em cópia simples (fls. 65), reiteramos a apresentação de sua cópia autenticada, ou então original ou cópia autenticada do certificado atualizado de inscrição na Secretaria de Assistência Social;

II – Relativamente aos relatórios circunstanciados de 2010, 2009 e 2008, não foi esclarecido quantos da clientela atendida são filhos ou dependentes de associados e quantos são de não associados (inciso V do artigo 1º); 

III – No tocante aos esclarecimentos prestados a fls. 85, permanecemos no aguardo das mencionadas alterações no estatuto.

Sala das Comissões, em

                       DEPUTADO ROQUE BARBIERE
                                                                          Relator
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